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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE LOURDES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.639, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE PRÓPRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL”.

Gisele Tonchis, Prefeita do Município de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada VICTOR MONTEIRO 
CALVO, a Quadra em grama sintética localizada no 
Conjunto Habitacional Yalmo Querino da Silva.

Art. 2º - A presente denominação tem por objetivo 
homenagear a pessoa deste senhor, morador antigo da 
cidade, cuja homenagem se faz em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao nosso município de 
Lourdes.

Art. 3º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a confeccionar a placa de denominação, determinar 
a sua colocação, bem como zelar pela sua guarda e 
manutenção.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.640, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE PRÓPRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL”.

Gisele Tonchis, Prefeita do Município de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado “José Inácio de Souza”, o 
Centro Comunitário localizado no Conjunto Habitacional 
Yalmo Querino da Silva.

Art. 2º - A presente denominação tem por objetivo 
homenagear a pessoa deste senhor, morador antigo da 
cidade, cuja homenagem se faz em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao nosso município de 
Lourdes.

Art. 3º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a confeccionar a placa de denominação, determinar 
a sua colocação, bem como zelar pela sua guarda e 
manutenção.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.641, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE PRÓPRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL”.

Gisele Tonchis, Prefeita do Município de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.
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Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado de “PAVILHÃO OSVALDO 
AUGUSTO”, o Prédio Público Municipal, anexado “Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS - LUZIA 
GARCIA DE JESUS”, localizado na Rua Dr. Pio Antunes 
de Figueiredo.

Art. 2º - A presente denominação tem por objetivo 
homenagear a pessoa deste senhor, morador antigo da 
cidade, cuja homenagem se faz em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao nosso município de 
Lourdes.

Art. 3º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a confeccionar a placa de denominação, determinar 
a sua colocação, bem como zelar pela sua guarda e 
manutenção.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.642, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE PRÓPRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL”.

Gisele Tonchis, Prefeita do Município de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada “LUCIMAR ANTÔNIO DOS 
SANTOS”, o localizado no Conjunto Habitacional Yalmo 
Querino da Silva.

Art. 2º - A presente denominação tem por objetivo 
homenagear a pessoa deste senhor, morador antigo da 
cidade, cuja homenagem se faz em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao nosso município de 
Lourdes.

Art. 3º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a confeccionar a placa de denominação, determinar 
a sua colocação, bem como zelar pela sua guarda e 
manutenção.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.643, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um crédito 
adicional especial na importância de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais), visando a reforma de 659,62 m2 do 
Pavilhão I da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Massami Emoto”.

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Excesso de 
Arrecadação da Fonte 2 – Recursos do Estado – 
Secretaria de Desenvolvimento Regional.
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Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.644, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um 
crédito adicional especial na importância de até R$ 
719.208,76 (setecentos e dezenove mil e duzentos e 
oito reais e setenta e seis centavos), visando as Obras 
de Desassoreamento e Revitalização do da Prainha 
Municipal “Carlos Shiguero Emoto”.

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
da Fonte 2 – Recursos do Estado – Secretaria de Justiça 
e Cidadania – FID – Fundo Estadual de Defesa dos 
Interesses Difusos.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.645, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um 
crédito adicional especial na importância de até R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), visando a Execução 
de Calçamento Público e Acessibilidade no Município de 
Lourdes.

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Excesso de 
Arrecadação da Fonte 2 – Recursos do Estado – 
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.646, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.



Município de Lourdes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LOURDES

Conforme Lei Municipal nº 1.465, de 19 de setembro de 2017
										                   

www.lourdes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes

Segunda-feira, 13 de janeiro de 2020 Página 5 de 7Ano IV | Edição nº 232

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um 
crédito adicional suplementar na importância de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), visando a suplementação 
da seguinte dotação do orçamento vigente:
0204 – DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

020402 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.0009.1005.0000 – REFORMA DA EMEF “MASSAMI EMOTO”

44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................R$ 40.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do Exercício Anterior – Recursos Próprios.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.647, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um 
crédito adicional suplementar na importância de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), visando a suplementação 
da seguinte dotação do orçamento vigente:
0205 – DIVISÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

020502 – MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS POLIESPORTIVOS

27.812.0014.1007.0000 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU 
AMPLIAÇÃO DE CENTROS RECREATIVOS E DESPORTIVOS

44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................R$ 40.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do Exercício Anterior – Recursos Próprios.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.648, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um crédito 
adicional especial na importância de até R$ 240.000,00 
(Duzentos e quarenta mil reais), visando o Recapeamento 
Asfáltico de Diversas Ruas do Município de Lourdes.

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Excesso de 
Arrecadação da Fonte 5 – Recursos da União – Ministério 
do Desenvolvimento Regional.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 09 de janeiro de 2020.

Gisele Tonchis

Prefeita
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Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 70/2017
PROCESSO Nº 35/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

23/2017
Termo Aditivo ao Contrato de Confecção de Próteses 

Dentárias para usuários da Divisão Municipal de Saúde

Pelo presente termo aditivo ao contrato nº 70/2017, de 
um lado a Prefeitura Municipal de Lourdes sediada à rua 
José Marques Nogueira, 606, na cidade de Lourdes, estado 
de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob nº 59.767.921/0001-
27, neste ato representada por sua prefeita a Sra Gisele 
Tonchis, portadora do RG nº 17.624.067-6 e do CPF nº 
073.262.378-24, doravante denominado simplesmente 
PREFEITURA e de outro lado a empresa Oriovaldo 
Delfino ME, CNPJ. Nº 05.290.666/0001-45, com sede 
na Rua Siqueira Campos nº 298 Jardim São Paulo na 
cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, representada 
pelo senhor Oriovaldo Delfino, brasileiro, casado, RG 
nº 9.516.664 e do CPF nº 681.539.028-49, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, que de 
comum acordo resolvem celebrar o presente aditamento 
de confecções de próteses dentárias para usuários da 
Divisão Municipal de Saúde, valor global de 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais), conforme especificado em 
anexo.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato nº 70/2017.

Lourdes-SP, 10 de agosto de 2018.

Gisele Tonchis

Prefeita Municipal

Oriovaldo Delfino - ME

Oriovaldo Delfino

Contratada

Testemunhas:

_________________________

_________________________

ANEXO I
Item Quant. Unidade Objeto

Valor 
Unitário

Total

01 32 unidades Prótese parcial removível 200,00 6.400,00

02 32 Unidades Prótese total 100,00 3.200,00

TOTAL 9.600,00

Lourdes-SP, 10 de agosto de 2018.

Gisele Tonchis

Prefeita Municipal

Oriovaldo Delfino - ME

Oriovaldo Delfino

Contratada

Testemunhas:

_________________________

_________________________

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 70/2017
PROCESSO Nº 35/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

23/2017
Termo Aditivo ao Contrato de Confecção de Próteses 

Dentárias para usuários da Divisão Municipal de Saúde

Pelo presente termo aditivo ao contrato nº 70/2017, de 
um lado a Prefeitura Municipal de Lourdes sediada à rua 
José Marques Nogueira, 606, na cidade de Lourdes, estado 
de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob nº 59.767.921/0001-
27, neste ato representada por sua prefeita a Sra Gisele 
Tonchis, portadora do RG nº 17.624.067-6 e do CPF nº 
073.262.378-24, doravante denominado simplesmente 
PREFEITURA e de outro lado a empresa Oriovaldo 
Delfino ME, CNPJ. Nº 05.290.666/0001-45, com sede 
na Rua Siqueira Campos nº 298 Jardim São Paulo na 
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cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, representada 
pelo senhor Oriovaldo Delfino, brasileiro, casado, RG 
nº 9.516.664 e do CPF nº 681.539.028-49, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, que de 
comum acordo resolvem celebrar o presente aditamento 
de confecções de próteses dentárias para usuários da 
Divisão Municipal de Saúde, até 3 de novembro de 2020.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato nº 70/2017.

Lourdes-SP, 1º de novembro de 2019.

Gisele Tonchis

Prefeita Municipal

Oriovaldo Delfino - ME

Oriovaldo Delfino

Contratada

Testemunhas:

_________________________

_________________________
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